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.' Recurso nQ: 102.676

RESOLUÇÃO NQ 107.,.0.012

IRPJ - EX:(DE 1990

Recorrente:

Recorrida :

KIM CONFECÇÕES LTDA.

DRF EM DIVINÓPOLIS - MG

R E S O L U f I O Nr 107-0.012

Vistos, relatados e disc~.,tidosos presentes autos. de re-
curso interposto por KIM CONFECÇÕES\LTDA.

ACORDAM os Membros da sé Uma Câmara do Primeiro Canse lho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamento

em diligência, '10S termos do relatór.io e voto, que passam a inte-
grar o presente ju 19a.do..'".;.

,1ft
VI TEREZ~

SEsslo DE:,~ fi JUL, 1993
FRANÇA

10 de maio de 1993
I
- PRESIDENTE

RELATOR

- PROCURADORA DA FAZEN

DA NACIONAL

•

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes conselhef

ros: MAXIMINO SOTERO DE ABREU, NATANAEL MARTINS, JONAS FRANCISCO DE

OLIVEIRA, MARIANGELA REIS VARISCO e DlcLER DE ASSUNÇlo, ausente ju
tificadamente .0 Canse lheiro DARSE ARIMATÉA FERREIRA LIMA .
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KIM CONFECÇÕESLTDA

10665/000.054/92-15

R E L A T Ó R I O E V O T O--- -:-

Trata-se de retificação da DRPJ, pleiteada por mi,
croempresa alegando erro de faturamento a 'maior no exerc'Ício de
1990, indeferida pela autoridade de primeir6 grau.

Tempestivamente recorreu a este Primeiro Conselho
de Contribuintes, usando recurso padrão, o que causou _ estránheza

" provocando pesquisa da situação das mesmas e representação da Fa-
zenda Nacional ..

Observo, as fls 28/30, hárepresen1tação da Fazen-
da NacionaLao Sr. Delegado da Receita Federal em DivinépoZis - MG.

Ante ao exposto, voto no sentido de que os autos
sejam devo.zvidos à repartição de origem, para .que se cumpra a.re-
presentação de fls. 28/30.

1993.
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